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Técnico Superior na drea funcional de Medicina Veterinarla

Atant1
Definigéico dos métodos de selegdo

Aos dezanove dias do més de julho do ano dois mll e vinte e trés, nesta Vila de Cabeceiras
de Basto, no Edificlo dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.? Luls Cabral da Almsida
Summavielle, Chefe da Diviséo de Obras Municlpals, Dra. Sllvia Manusela Barroso de QOliveira, Chefe
da DivisBo Administrativa e Financelra e Arq.° Miguel Jorge Ventura de Queirds Gomes, Chefe da
Diviséio de Obras Particulares 8 Planeamento, na qualidade de membros do Juri do procedimento
concursal comum para ocupacfio de um posto de trabalho por tempo Indeterminado na
carrelra e categoria de Técnico Superior na érea funclonal de Medicina Veterindria.——-r—=====
———— A reuniéio teve por objetivo definir os métodos de selego, os parAmetros de avallagsio e
raspetiva ponderagéio e o sistema de valorago final dos métodos de selegéo a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizag&o: Assegurar o servigo médlco-veterindrio, nomeadamente
nos seguintes dominios: Colaborar nas atividades conducentes & definigdo e concretizagio das
politicas do municiplo na &rea da ingpe¢éio sanitéria, nomeadamente, inspegio e controle higio-
sanitério; Notificac8o das doengas de declaragiio obrigatéria e execugfio de medidas de profilaxia;
Prestacéio de informagéio técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comercializagéo, de
preparagfio e de transformagéo de produtos de orlg'em animal; Gerir 0 CROAC - Centro de Recolha
Oficiai de Animais de Companhia. O exercicio, em geral, de competéncias que a lei atribua ou venha
a atribuir ac Municlpio relacionadas com as acima descritas.
Naestes termos, o Jurl delibserou por unanimidade, o seguinte:
——--==1. Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.° 1 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em Fungbes Publicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéo, seréio aplicados os métodos de selegéic: Prova de
Conheclmentos (PC) e Avallagtio Psicolégica (AP).
a)_Prova de Conhecimentos {(PC) destinada a avalilar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos & situagfes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avallar ¢ adequado conhecimento e utilizagéio da Iingua portuguesa. A Prova de
Conhecimentos seré escrita, de realizagéo Individual, de natureza tetrica com possibilidade de
consulta e efetuada em suporte de papel, numa sé fase e pode ser composta por questdes de
desenvolvimento e quesides diretas, com a duragfio de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e
versara sobre as matérias constantes dos seguintes diplomas:
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Constituigio da Republica Portuguesa; Lel Geral do Trabalho em Fungbes Publicas ~ Lel n.° 35/2014,
de 20 de junho, na sua atual redacfico; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lei n.? 75/2013, de
12 de setembro, na sua atual redagéio; Codigo do Procedimento Administrativo, na sua atual redagéo;
Cédigo do Trabalho - Lel n.° 7/2008, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lei n.° 68-B/2007, de
28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avallagiio do desempenho na Administragsio
Puablica, na sua atual redagéio; Regime juridico dos acidentes de trabalho e das doengas profissionais
na Administragio Pdblica - Decreto-Lei n.° 503/98, de 20 de novembro, na sua atual redagso;
Decreto-Lei n.” 116/98 - Principlos gerais da carreira de médico veterindrio municipal; Decreto-Lel
n.° 314/2003-Aprova o Programa Nacional de Luta e Vigiléncia Epidemiolégica da Railva Animel &
Outras Zoonoses (PNLVERAZ) e estabelece as regras relativas & posse e deteng8io, comércio,
exposicdes e entrada em territério nacional de animals suscetiveis a raiva; Decreto-Lei n.® 315/2009
- Aprova o regime jurfdico da criag8o, reprodugio e detengéio de animais perigosos e potencialmente
perigosos, enquanto animais de companhia; Lel 46/2013 - Procede & segunda alteragéio ao Decreto-
Lei n.® 315/2008, de 29 de outubro, alterado pelo Decreto-Lel n.° 260/2012, de 12 de dezembro, que
aprovou o regime jurldico da criagéio, reprodugéo e detengio de animais perigosos e potenciaimente
perigosos, enquanto animais de companhia, reforgando os requisitos da sua detengsio e os regimes
penal e contraordenacional; Decreto lel n.° 316/2009, de 29 de outubro, que Procede & segunda
alteragéio ao Decreto-Lei n.° 142/2008, de 27 de Julho, que criou o Sistema Naclonal de Informagéo
e Registo Animal, e & primeira alteragho ao Decreto-Lei n.° 214/2008, de 10 de Novembro, que
estabeleceu o regime jurldico do exerclclo da atividade pecuéria; Portaria 422/2004 - Determina as
ragas de ches e os cruzamentos de ragas potencialmente perigosos; Decreto n.° 13/93, de 13/04-
Convengdo Europela para a Prote¢&io dos Animais de Companhla; Decreto-Lei n.° 276/2001, de 17
de outubro — Aplicag8io da Convengéio Europeia para a Protegéio dos Animais de Companhia; Lei n.°
82/2009-AutorizagBio a0 Governo para criminalizar comportamentos correspondentes & promogio
ou participag&io com animais em lutas entre estes, bem como a ofensa & integridade fislca causada
por animal perigoso ou potenciaiments perigoso, por dolo ou negligéncia do seu detentor; Lel n.°
92/95, de 12 de setembro- Medidas de protegfio dos animais; Decreto-Lei n.° 155/2008, de 7 de
agosto - Normas minimas relativas & proteg&io dos animais nas exploragbes pecudrias; Regulamento
(CE) n.° 1089/2009-Regras sanitarias relativas a subprddutos anlmais e produtos derivados n&o
destinados ao consumo humano; Despacho n.° 25924/2008 - Condigbes de utilizaglio de
medicamentos veterinérios que néio sejam possuidores de qualquer das autorizagbes previstas no
Decreto-Lel n.® 148/2008; Portaria n.° 1138/2008, de 10 de outubro -Modelos de receita médico-
veterindria e vinheta; Lef n® 68/2014- Procede & trigésima terceira alteragio ao Cédigo Penal,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 400/82, de 23 de setembro, criminalizando 0s maus tratos a animais
de companhia, e & segunda alteragéio & Lei n.° 82/95, de 12 de setembro, sobre prote¢&o acs
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animais, alargando os direitos das assoclages zodfilas; Lei n® 27/2016, de 23 de agosto- Aprova
medidas para a criag&io de uma rede de centros de recolha oficial de animais e estabelece a proibig&o
do abate de animals errantes ¢como forma de controlo da populagéo; Portaria n°® 146/2017, de 28 de
abril - Regulamenta a criago de uma rede efetiva de ceniros de recolha oficial de animais de
companhla, fixa as normas que regulam o destino dos animais acolhldos nestes centros e estabelece
as normas para o controlo de animais errantes; Despacho n® 8186/2018 - Novo modelo de boletim
sanitério de céies e gatos; Decreto-lei 82/2019 - Estabeiece as regras de identificacéio dos animais
de companhia, criando o Sistema de Informag#io de Animais de Companhia.
b) Avallacéio Psicolbgica (AP). A avaliagfio psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de competénclas previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliag&io
psicologica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.
—--——>S5erfio excluldos os candidatos que n&io comparegam a qualquer um dos métodos de
selegfio, bem como os que obtenham uma valorac8o inferlor a 8,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de N&o Aplo no método de seleglio Avaliagfio
Psicolégica ou nhuma das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.? 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegho, bem como todas as fases, t&m caréter
eliminatério.
——--—A ordenagéio final dos candidatos que completem o procedimento seréd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da avallagéio obtida na Prova de Conhecimentos que valera
100%.
s=ee=eeQF = PC (100%) + AP (Apto/Néio Apto)
—---Em que:
==—=e=0F — Ordenag¢&o Final
=-——PC - Prova de Conhecimentos
————AP — Avaliagéo Psicolégica
——---~-A aplicagéio do método de seleglo, avallagBo psicoldgica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagéo

de método por agusla entidade. -  ——
wmee—2, Opgéio por métodos de seleglio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—
-————Para os candidatos que, estejam a cumprr ou executar a atribuicfio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candldatos colocados
em situaglo de requalificag&o que, Imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuig&o,
competéncla ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ccupagéio o procedimento
foi publicado, os métodos de selegfic utllizer s&ic a Avaliagéio Curricular (AC) e Entravista de
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Avaliagio de Competénclas (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lel Geral do Trabalho em Fungdes Puablicas, aprovada pela Lei n.® 35/2014, de 20 de junho na
sua atual redago.
----- ---=Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes
Piblicas, aprovada pela Lei n.° 36/2014, de 20 de junho na sua atual redagéo, os candidatos podem
optar, mediante declaragfo escrita, pela realizago da Prova de Conhecimentos e Avaliagéo

Psicoidgica—————m ™ ™—M—M——— oo e
a) Avaliaclio curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagio dos candidatos,

designadamente a habillitagéio académica e profissional, percurso profissional, relevncia da
experléncia adquirida e de formacg#o reallzada, tipo de fungles exercidas e avaliagBes de

desempenho obtldas nos (ltimos 3 ands, integrando os seguintes elementos:——-——w— —_—
—— HAB — Habilitagfio académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagéo certificado pelas entidades competentes:

----——Habilltages académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;

--—e-Habilitagdes académicas de grau superlor exigido & candidatura — 20 valores.—--——-==-——-r
——e== FP - Formacfo profigsional: O fator formag#o profissional (FP) tem a seguinte pontuagéo:

==—===Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
=---=—Dg 1 & 6 unidades de crédito: 10 valores;
-—--——2De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;--
------ Da 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
——--Da 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
—-———Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.
~-——0APAs agbes de formaglo sfio convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte:
AcgBes de formacgéio Unidades de crédito
1,2 digS....ouvenniissensianns 1
3,4 dias.. 2
Sdias....ccccceeciicernenn. 3
>5 dias.....ccccvererrenennnes 4

-—-—-=--Para efeitos do célculo do fator formagsio profissional (FP) apenas relevam os cursos e agbes
de formagé&o frequentados adequados as fungies a exercer, néic podendo a pontuagéo total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agBes de formag#o
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comprovadas através de copia do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de
durag8o da agéio de formagéo e a data de realizagio da mesma. Sempre que do respetivo certificado
néo conste o nimero de horas de duragfo da formagéo, conslderar-se-& que cada dia de formag#o
é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.
-------- EP - Experiéncia Profissional ser4 ponderada da seguinte forma:
Menos de um ano ~ 8 valores;—-—— e

——=e= ENtre um e dois anos — 10 valores;
-------- Entre trés e quatro anos — 12 valores;
—= Entre cinco a sels anos — 14 valores;

—e Enifre sote e oito anos — 16 valores;

------- Entre nove e dez anos — 18 vaiores; e
~—==eee Mals de dez anos — 20 valores;
No caso de ultrapassar um perfodo, cal no imediatamente seguinte.
--—-=-Pgra andlise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o periodo de tempo

em que os candidatos exerceram fungfes adequadas &s tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada.
== AD - AvaliacBio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliaggio
relativa ao ultimo perfodo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigso,
competancia ou atividade ldénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual serd ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:
—-—-==4 a § - Mérito Excelonte — 20 valores.
------ -4 g § - Dasempenho Relevante — 16 valores. srrmmm e
————2 a 3,999 - Desempenho Adequado — 12 valores;=-—emmmsem— oo ..
1 a 1,998 - Desempenho Inadequado — 8 valores.
—--——-Para 08 candidatos que nfc possuam avaliagio de dessmpenho relativa ao perlodo a

considerar, serd atribuida a nota de 12 valores.
m=wemeeee A Avallagho Curricular sera ponderada da seguinte forma:
AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)

e—rem== AC — Avaliagfo Curricular:
smmeee—e HAB — Habllitegéio AcadémicgdQ—————Mm8M8M — e .
FP - Formagé&o Profissional
———- EP - Experiéncla Profissional
e AD - Avaliagtio de Desempenho—
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b) e Avallach lag - Visa obter através de uma relagfio interpessoal,

informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as compet8ncias

consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.
———Seréic excluldos os candidatos que nfo comparegam a qualquer um dos métodos de
selegéio, bem como os que obtenham uma valoracfio inferlor a 9,50 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de selegio, bem como todas as fases, t8m caréter eliminatério.
-—-—-—A ordanagéo final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa
escala da 0 a 20 valores e resultard da ponderaglo da seguinte férmula:
remeneree OF= AC (55%) + EAC (45%)
e EMN UE;
e OF = Crdenago Final -————rmememman e
———— AC — Avaliag8io Curricular
=== EAC — Entrevista de Avallagéio de Competéncias
O Jirl pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagio de alguns dos

métodos de sele¢éio que dada a sua especificidade assim o exijam.
-—-——3, Atas do Jurl — A publicitacéio dos resultados obtidos em cada método de selegéio, ou
respetiva fase, & efetuada através de lista, ordenada alfabeficaments, afixada em local visivel e
pablico das Instalagbes do empregador ptiblico e disponibilizada sua pégina eletrénica (no detalhe

do procedimento concursal em hittos://recrutamento.cabeceirasdebasto.nit).
————4, A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos as métodos de selegfio aplicados, é efetuada por ordam decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cade método de selegéo, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéio até s centésimas. A lista de ordenago final
dos candidatos é unitéria, ainda que, no mesme procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegfio, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
—-—-5, Notificagdes e formas de publicitagéio — As notificagbes, convocatérias para aplicagfio dos
métodos de seleg&o e publicitagéio dos resultados obtidos em cada método de selegéo sdo efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portarla n.° 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticaments, afixada em local visivel e publico das instalagbes da Cé4mara Municipal de
Cabecaeiras de Basto e divulgada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que néio seja possivel ou adequada a
notificacéio através de plataforma eletrénica ou correlo eletrénico recorrer-se-& s restantes formas
de notificagéio previstas no n.® 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo.
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—m—===5.1, A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificaglo dos
candidatos serd a constante do formulédrio de candidatura.
—-——=6. A lista de ordenagéo final apds homclogag8o & publicada na 2.* série do Dlérlo da
Republica, afixada em local visivel e publico das instalagbes da Camara Municipal de Cabeceiras de
Basto o dispeonibilizada na sua pdgina eletrdnica no detalhe do procedimento concursal em
hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt.
—7. Em situagbes de igualdade de valoragéio, seréio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragio
seré feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungSes em posto de trabalho
Idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experiéncia em fungdes similares ao posto de

trabalho a concurso; candidato com habilitagio superior.
———=8. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decrsto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admisséic, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia @ 03 melos de comunicaciio/expresséio a utilizar no

procasso de selegfo.
9. As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serfio punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao Juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de divida, a apresentagio de documentos comprovativos dos factos constantes
da candidatura.
-——- Nada mais havendo a tratar, o JUri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quals
se lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos os seus membros.-

O Jri,

AL Qh A BAAG e €

{Luls Cabral da Almeida Summavielle, Eng.®)

(Sllwa M'Bnuefa Barroso de Olwelra, D)

FM vel Joo Ventu jeouedgo orFﬂs Arq°)
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